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DECRETO (P) N9 1649 de 14 de sC'tembro de 103~ 

O Governador do T<:>rr iLório F"deral do Ama pá , :.~ :~ndo dGs 
a <.ri buiçÕt••; que l he siio conferidas pcl o Clrtigo 18, ~tem I1, 
do Dccr~to-Lei n'.' ~ 11, de (18 de jan·2iro de 1969 , C' tC'ndo ""' 
vista o que con~ t .:; do Decretú n9 8S.)47 , d(' I I de novcmbre> 
<'C 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Dl~si~:l.)r , i1 L.~L-1 10 OL-ecar !. o, a ecntar de 13 
de <~gosto do correnLe ano, Hli~'l>ERT0 CA!HLC flE B:l.í:TO, O<'upan 
le do ca rgo de- Hotori~La de Vei:cuk~ 1'cr rc , tl ~ s, C)digo TC':-
902 . A, Classe "A', R••=erên: ia 7, J.:> Qua~r..> l'cr:naner.te do Go 
\erno des re 'fe:·rj tóriu~ l ot:~do na Secreta~·i:t dt! Obrtts e s~r 
viços P~blicos-svs~. para exercer a ~unç~o de Assistcnt~ 
Código DAL-202.3 , d<t Divisão de Cp~>raçÕcs-DENAVA/SQSP. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentr i~o ,em Nacapâ , 14 de setembro de 1982 
939 da República e 399 da Criação do Território Federal d~ 
Amnpâ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DCCRETO (P) NCJ 1652 de 15 de dezembro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atri buições que lhe são confer idas pe lo artigo 18, Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 41 1 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/13 . 103/82-SEEC , 

RESOLVE: 
Conceder aposentado ria,de acordo com os art i gos 176 . item 

II e 178, item , alínea "a ", da Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof ª .ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NA.SCHIENTO 

S8cretár io de Segurança PÚblic a 
Dr. JOSÉ DE ARH!ATHÉA VER NET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

1977, a KILZA DE ~~GALHÃES CORRÊA, mat r í cula n9 2 .244 .850 , 
no ca rgo de Agente Administrativo, Código SA-701.B , Classe 
" ll", Referência NH- 23 , do Quadro de Pessoal- Parte Perma 
nenLe - do Governo deste Te r ritÓl 'o, devendo perceber pro -
ventes correspondenle a Re fe rência N~!-27, da Classe "C", de 
cot•f•1rmidade cor;t o :tr::iuo IBI,, 'tem l , di! citada Le i n9 
17 1 1/5~, em face do qn~ di sp6c a Lei n9 6.701, de 24 de o~ 
Lubro de 19 79, ohservado o § 2t.> do a r t i go 102 , da Constitui 
çao Federa l . 

J':üácio cio SE'tent r ião, em N<!capci , 15 de dezembro de 1982, 
':)1,<.' d<! H<e pÚb l ica c 409 da Criaçi.lo do Terriróriu Federal cio 

Amapá . 

MINlBAL f>.'i<CELU <; 
Gov•~ r-'l.:td.Jr 

MlNlST~R•O DO J~ I~R :OH 
1er:-:tório FedPt ?.] . IJ Amapá 

D"CRETO (P) N9 16::i3 dE 13 de t!ez"mbro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pel o art igo 18, Ítem li, 
do Decre t o- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8/22287/82-S~AG, 

RESOLVE : 
Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 

Item Il e 178, Í tem I , alínea "a", da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.l81 , de 05 
de de~embro de 1977 , a SATIRO PERES DA FONSECA , matricula n9 
1. 777 . 605 , no ca r go de Auxiliar Operaciona l de Serviços Di
versos, Código N~!-8 12 ~O, Cl asse "O" , Referência NH-22 , do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo des te Ter
ritório, devendo perceber proventos correspondente a Referên 
cia NN- 26, da Cl asse Especial , de conformidade com o artigo 
184, ítem I, da c itada Lei n9 17 11 /52 , observado o § 29 do 
ar tigo 102, da Constituição Federal. 

Palâc~o do Se t ent r ião , em Hacapâ , 15 de dezembr-o de 1982 , 
949 da Republica e 409 da Cri ação do Território Feder a l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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ESTATUTO DA AS9EGUP 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS DA SECRETARIA DE SECURANÇA 
PÚBLICA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA DENOmNAÇÃO , NATUREZA E FORO 

Art. 1Q - A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS DA SECRETA -
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, daqui em diante denon1inada de 
ASSEGUP, fundada em 14 de outubro de 1982, é un~ Sociedade 
Civi l sem finalidade lucrativa~, com sede e fo ro na c idade 
de Hacapá, capital do Terr itór i o Federal do Amapá . 

CAPITULO li 
DAS F'INALIDADES E PRAZO 

Art. 2Q- A ASSEGUP tem por finalidade pr i ncipais 

I - Congregar t odos os servidore s civis e seus famíl ia -
res estimulando a união e sol fdariedade entre os mesmos; 

II - Prestar aos associados, a ssistência col etiva ou i n
dividual per ante ~s autoridades admi nistra tivas e judiciári
as ; 

III- Pres t a r ao s associados e dependentes , quando qui -
tes , assistência médica, dentária, farmaceutica, funerária 
cul tur~l , social, r ecreat iva e desportiva; 

IV - Pugnar pelos legí timos interesses do a ssoc iado r e -
presentando- o j unto ·a Secretaria de Segurança P~bl ica e ou 
tros órgãos do Poder P~b l ico; 

' V - Hanter intercâmb i o com as Associações congeneres e 
af i ns ; para permuta de pub l i cações, consul tas e experiências 
rec í procas ; 

VI - Criar serviços assistenciais para melhor 
aos seus associados e dependent es; 

atender 

VII - Incent ivar por t odos os meios a prá tica do civismo, 

Art . 3Q - A ASSEGUP , func ionará dentro da n~is estrita 
observação à Constituição Federal e não terá caráter Políti
co- Pa rtidár i o , ra~ ial ou qualquer out ra manifestação i l í cita 
aos preceitos deste Es t atuto . 

Ar t. 4Q - A ASSEGUP terá existênci a por tempo indetermi
nado , constituindo- se por um número i limitado de sóci os de 
ambos os sexos desde que sejam brasi l eiros natos ou naturali 
zados observado as prescr içÕes do Cap ítu lo II I . 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS 

Art . 5Q - O Cor po Socia l cons t ituir- se-á indi s tintamente 
de serv idores c ivi~· da SEGUP e de pessoas idôneas obedecendo 
a seguint e class ificação : 

I - FUNDADORES: os que f irmaram a to na pr imeira reunião 

de Assembléia Gera l da ASSEGUP; 

II- EFETIVOS : os servidores civis at ivos e ina t ivos; 

III- HONORÁRIOS: são soclos honorários o Governador , o 
Prefeito , Secre t ár i o de Segur ança PÚblica e o Comandante Ge 
ral da Polícia Hilitar do Amapá ; 

IV - BENENtRITOS: as pessoas , i nclus ive associados , que 
t enham prestados ou venham prestar relevantes se r viços à 
ASSOCIAÇÃO . 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Ar t . 6Q São direitos dos associados , quando quites : 

I - Tomar parte na Assembléia Geral; 

II- Votar e ser vo tado para os cargos elet ivos ; 

§ 1Q - O sóci o em at r azo de 3 (três) mensal i dades conse
cutivas , pe rderá o seu direito de associado não podendo votar 
nem ser vo tado enquanto não sat i s f izer seus débitos . 

III- Pedir a convocação da Assembléia Geral, com 
menos 2/3 de assinaturas dos assoc i ados em geral; 

pelo 

IV- Frequentar sede e demai s dependênc ia da Associação ; 

V - Receber gratui t amente o exemplar do jornal ou bo le
t i m informativo; 

VI - Representa r a ASSEGUP, mediante indicação sele t iva , 
defendedo-a em competição ou quaisquer outros eventos inclui 
dos ; 

VII - Sol i citar por escrito , licença do quadro social, e 
em casos especiais sujeito a ap reciação da Diretoria; 

VIII- Re corre r as penas impostas , previs tas nes ~e Esta
tuto ; 

IX - Renunciar o desempenho do cargo eletivo até 90 dias 
após a data de sua posse. 

Art. 7Q - SÓ se rá mo tivo de renúncia , após do prazo es
tabelecido no ar t igo 69 , item IX, a transferência do qual 
quer membro da Diretoria para outra Un i dade da Federação , ou 
por motivo de força maior . 

Art . BQ - São deveres dos associados : 

I - Cumprir as normas emanadas da Assembl éia Geral e da 
Diretoria , baseado neste Estatuto ; 

I I - Part i cipar com assiduidade das reuniões das Assem -
bléias Gerai s convocadas ; 

III - Assumir os cargos para os quais foram eleitos e em 
possados, desempenhando-os com responsabi l idade , probidade e 
impessoalidade ; 

IV- Pagar as mensa l idades devidas , as quais se rao des 
contadas em f olha de pagamento , med iante prévia autorização 
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do associado; 

v - Respeitar \obedecer qualquer membro dos poderes cons 
tituidos da Assoc iação o" seus substitutos lega is ; 

VI - Participar de eventos civicos,esportivos e assisten
ciais; 

VII - Não f a zer pronunciamento ou assumir compromissosem 
nome da Associvçiío, salvo se estiver representando-a legal -
mente : 

VIII - I ndenizar a ASSEGUP de todo e qualquer prejuízo 
que t enha ocasionado, por me1o de sua ação ou emissão . 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES , AVALIAÇÚES E CONSEQUÊNCIAS 

Art . 99- Os associados bem como seus dependentes es tão 
sujeitos as seguintes penalidades : 

I - Advertincia verbal; 

li - Advertincia por escrito; 

Ill - Suspensão; 

IV - Eliminação . 

§ 19 - A Advertincia Verbal ou por Escrito serao aplica
das em caráter reservado , para os transgressores primários 
que come t erem faltas de pequena relevância, assim julgados 
pela Diretoria, nas faltas não previstas neste Estatuto; 

§ 29 - A suspensão até 90 dias será aplicado no caso de 
falta grave e implicará na proibição do s6cio de frequentar 
a sede e participar das atividades realizadas r,e la Associa -
ção e em qualquer dos seguintes casos : 

I - Reincidincia das fa ltas jã punidas com a advertincia 
verbal ou escrita ; 

li - Promover ou provocar desordens nas dependincias da 
Associação; 

III- Agressão fisica ou moral aos Diretores, Conselhei
ros, S6cios e Empregados no desempenho de funç&es oficiais , 
sa 1 v o em caso de legi t i1r.a defesa; 

IV - Desobidiincia ostensiva as normas e r egu lamentos da 
ASSEGUP, durante reuni&es, Assembléias e manifes taç&es s ol e
nes . 

39 - A pena de eliminação será aplicada ao s6cio que : 

I - Reincidir por mais de duas vezes em falta já punida 

Art. 13 -As penal idades de eliminação seria decididas 
pela Assembléia Geral , especialmente convocada para esse f i m 
em processo inst r uido forma l mente de votaçio e relação, rela 
tado por um membro indicado pela Diretoria . 

Art. 14 - É de compe t incia da Assembléia Geral a ap l ica
ção de qua l quer penalidades quando os infratores forem mem -
bras da Diretor ia, s6cios honorários e beneméritos . 

Art . 15 - Todas as decis&es relativas as aplicações de 
penalidades, interposição de recur sos ou sua anulação, deve
rão obrigatoriamente , constar de Atas das reuni&es promovi -
das para esse fim . 

CAP ITULO VI 
DOS PODERES SOCIAIS 

Art. 16 - São tris os poderes constituídos da Associação 

I - Assembléia Geral 

II - Diretoria Executiva 

III - Conselho Fiscal 

SEÇÃO l - DA ASSEHllLÜA GERAL 

Art. 17 - Compete a Assembléia Geral, a r eunião de todos 

os s6cios em pleno gozo de seus direitos: 

I- Eleger, por escrutínio secreto, bienalmente, a Dire
toria Executiva e o Conselho Fiscal; 

II - Dar posse, solenimente aos poderes constituídos da 
Associação, na !~ quinzena de Jaaeiro; 

III - Apreciar, extraordinariamente os atos da Diretoria 
Execut iva e do Cons elho Fiscal, quando houver recurso; 

IV - Autorizar alienação ou doação de imóveis de propri~ 
dade da Associação por proposta da Diretoria Executiva; 

V - A eleiçio deverá ocorrer 2 meses antes do término do 
mandato da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

VI - Debater e decidir todos os assuntos de interesse ge 
r al ; 

VII -Al t erar ou reformar o Estatuto; 

VIII - Determinar a dissolução da ASSEGUP e destino 
seu patrim5nio , observada a legislaçio em vigor; 

de 

IX - Funcionar como Última instância nos litígios e di -
vergincias entre os demais poderes da Associação; 

com suspensao; X - Dissolver a Diretoria ExecLtiva, em qualquer tempo , 

li - Seja culpado por irregularidades cometidas no exer
cíc io de cargo da Diretoria, em decisão homologada pe l a As
sembléia Geral; 

lll - For condenado judicia lmente, com sentença irrecor
ríve l por delito previsto no C6digo Pena l Brasileiro ; 

IV - Ser autor ou fazer divulgaçio injur iosa a ASSEGUP e 
seus Diretores em exercício , por questão de ordem administra 
t i vas; 

V - Tenha má conduta como associado, prestar declarações 
falsas ou ser comprovantes falsos da Associação em benefi· 
cios prÓprios ou terceiros; 

VI - Recusar-se a pagar inden izaçio reconhecidas e devi
das a Associação, pelos prejuízos materiais ou f i nance iros 
que lhe t enha causado. 

Art . !O - Todos os dire itos e pre rrogat ivas dos s 6c ios ~ 
liminados , cessarão de imediato e de forma absoluta. 

Art. 11 - As penalidades de advertênc i a expressa ou t áci 
t a se r i o aplicadas por qualquer Diretoria em exercício, AD 
REFERENDUH da Diretor ia, com direito a recurso a mesma no 
prazo de 15 dias a contar da data da adverti ncia . 

Art . 12 - As pena l idades de suspensio, serão aplicadas 
pelo Pres idente da ASSEGUP ou seu substituto l egal, em pro
cesso instruido formalmente pelo Dire tor proponente da sus -
pensão, sendo decidida e homologada em reunião ordinária da 
Diretoria, com r ecurso a esta, no prazo de 15 dias . 

nos casos fortuitos ou de força maior . 

Art. 18 - Para deliberar sobre a reforma do Esta tuto,dis 
solução da ASSEGUP ou ca ssação de mandatos , a Assembléia Ge: 
ral reunir- se-á em sessão extraordinári a, especialmente con
vocada para esse fim , considerada aprovada as resoluções que 
obt i verem o voto da maioria absoluta dos presentes . 

§ 19 - A Assembléia Geral deverá deliberar sobre a refor 
ma do Estatuto , com a presença em !~ convocação e 2? convoca 
ção de 2/3 dos s6cios efetivos e fLndadores em gozo de seus 
direitos sendo-lhe facultada, entretanto, deliberar em 3~ 

convocaçio com qualquer número ; 

2Q 03 G6cioG dcvcr~o ser convocado G por Edital pa~a 
a !~, 2? e 3? convocaçao, com antecedência mínima de 5 dias; 

39 O Edital que trata o parágrafo anterio r~ i nd icará 
o dia, hora, local e as suntos pendentes de de l iberação den -
t r o da alçada da Assemblé ia Geral, sendo afixado na sede 2 

t~ansmitido aos s ócio-s pe los meios de comunicação em ge r al; 

§ 49 - A presença do s6c io na Ass embléia Geral, se rá r e
g i s trada com a ass inatura em livro pr6prio , ni o sendo admiti 
t a qualquer re presentaçio; 

§ 59 - A mesa da As semb l é i a Ge ral será instalada pelo 
Pres idente da Diretoria Executiva ou s eu s ubs tituto l egal,na 
aus i ncia de ambos pelo Secretári o dessa Diretor i a ; 

§ 69 - A mesa que dirigirá a reun1ao da Assemblé i a Ge ral 
s erá cons tituí da por um Presidente e l e ito pela As sembl éia Ge 
r a l e o Secretár i o da Di re t o r ia Executiva. 
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Art . 19 - Compete ao Presidente da Assembléia Gera l , d i 
rigir e manter a ordem dos trabalhos , proclamar as resolu 
ções do plcn<irio e di r imir com voto de qualidade e empate 
nas votações. 

Art. 20 - Compete ao Secretário da Assembléia Geral ler 
o Edital de Convocação e os documentos pendentes de exame ,as 
sim como ·redigir , lavrar e l e r a Ata da sessão anterior . -

Art . 21 - As se ssoes da Assembléia Geral, serão ordiná 
rias ou extra~rdinárias : 

§ 19 - A s essão o rdinária r eunt r- se-a med iante convoca -
ção f eita pelo Presidente da Diretoria Executiva ou seu subs 
tituto legal; 

§ 29 - A s&ssão extraordinária só poderá deliberar sobre 
a matéria para que for expressamente convocada e prev i sta 
na ord em do dia, reunindo-se para i sso tantas vezes quantas 
necessárias forem, cabendo a convocação ; 

I - A Diretoria e o Conselho Fiscal quando entender con
veniente; 

li - Aos sóc i os efetivos e fundadores com mínimo de 2/3 
de pedidos dos associados . 

Art. 22 - Não poderio votar ainda que podendo participar 
das discursões : 

I - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fis
cal quando se tratar da apreciação dos seus atos; 

li - Qualquer sócio, tratando- se de a ssunto em que es ti
ver dire~a ou ind iret~mente interessado . 

Att . 23 - A execução feita no caso previs to no artigo 18 
19 e as deliberações das Assmb l éia Geral , ser ao tomadas 

por maiorias de votos dos sócios fundadores e efetivos pre -
sentes. 

Art. 24 - É vedado a qualquer membro da Diretoria Execu
tiva e do Conse lho Fiscal, participar de qualquer outro car
go. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO FISCAL 

Ar t . 25 - O Conselho Fiscal será composto de 3 membros 
ti t u l ar es e 3 s up l entes com mandato de 2 anos, eleitos e em 
passados juntamente com a Dire t or i a Executiva . 

Ar t. 26 - Compete ao Conse l ho Fisca l: 

I - Eleger o Presidente e o Secretário desse Conselho; 

II- Solic itar informaçÕes , requis ita r livros e demais 
documentos ; 

III- Examinar as contas , balanços, ba l ancetes , demons 
trativos e r e l atórios da Diretoria Executiva , emitindo pare
cer por escrito ; 

IV - Convocar , quando ne cessário, qua l quer membro da Di 
retor ia Executiva e Departamentos; 

V - Ouvi r sempre que necessár i o , qualquer sócio ou empre 
gado ; 

VI - Denunciar a Assembléia Ge r al , irregularidade porve~ 
turas ocorr idas na Assoc iação; 

VII- Fiscalizar a s a tividades dos Departame ntos; 

VIII - Emitir parece res sobre as despesas ex t raordiná 
rias da Diretor ia Executiva; 

IX - Fisca lizar as atividades da Dire toria Executiva. 

Art . 27 - Compete ao Pres ident e do Conse l ho Fiscal: 

I - Convocar reuniões do Conselho e dirigir os trabalhos: 

li - Articular- se com os demais pode r es socia i s , visando 
os interesses da Associação e dos assoc i ados ; 

III - Convocar em caso de impedimento ou vaga , o membro 
suplente. 

Ar t . 28 - Compete ao Secretário do Conselho Fi sca l: 

I - Redigir, lavrar e ler as Atas e Pareceres; 

li - Hanter sob sua guarda todo o expediente da Secreta
ria do Conselho 

Art . 29 - As reuniões o rdinárias do Conselho Fiscal serão 
realiz~das uma vez por més e extrao rdinar iamente , sempre que 
necessarias mediante convocação , pelo Presidente da Dire t oria 
ou pe la Assembléia Ge ral , sendo s uas de c i sões votadas pela 
maioria dos membros . 

SEÇÃO lll - IJA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art . 30 - A Dire toria Executiva da AS SEGUP , representa o 
Pode r Executivo da Associação, sendo const i tuÍda pelos se
guintes membros; 

I - Presidente 

II - Vice-Presidente 

III - Secr etário Geral 

IV - Secretário Adjun to 

V - Tesoure i ro Ge r al 

VI - Tesoureiro Adjunto. 

Art . 31 - Compe te a Diretoria Executiva : 

I - Dirigir e administrar a Assoc iação ; 

I I - Interpretar e fiscal iza r a observãncia deste Estatu 
t o e das ResoluçÕes da Assembléia Geral; 

III - Autorizar a celebração de con trat o e de extrato ; 

IV Aceitar subvençÕes, doações, donativos e legados ; 

V - Aplicar os f undos soc i ais ; 

VI - Autorizar a compra de títulos, moveis e imóve i s ; 

VII - Autorizar a venda de bens , móve i s e 
com a prévia autorização da Assembléia Ge r al ; 

utensíl i os 

VIII - Gerir os bens patr imoniais; 
IX - Autorizar as despesas; 

X - Resolver sobre admissão ou readmissão de sócio; 

XI - Cont rair empréstimos, com a autor ização da 
bléia Geral; 

Assem-

XII - Aplicar penalidade aos assoc i ados na fo rma do Esta 
tu to; 

XIII - Tomar conhecimento e apreciar os atos do Presiden 
te e demais Di retores prat i cados no desempenho de suas fun :
ç oes ; 

XIV - Designar Di re t or para mi ssão e special de caráter 
interno e ex t erno; 

XV - Aprovar a designação dos Diretores e Sub - Diretores 
dos De partamento s , dos representantes junto aos Órgãos cen 
tra i s dos serviços PÚblicos e Ent i dades Privadas ; 

XVI - Conceder licença aos Diretores e Associados ; 

XVII - Adotar horários de expediente para os empregados 
da Associação ; 

XVIII - Convocar quando necessário , a Assembléia Geral; 

XIX - Confe rir títulos de Sócios Beneméritos e Honorá 
rios ; 

XX - Transig i r s obre os dire i tos da Associação; 

XXI - De liberar sobre o ingre sso de frequentadores na se 
de Campestre e Soc ial e Festas, inclus i ve pr opor a mensal ida 
de dos sócios ; 

XXII - Prppor a reforma do Es tatuto; 

XXIli - Adotar o horá~io de recreação para os assoc i ados 

Art. 32 - O mandato da Diretoria Executiva el eita e em 
passada será de 2 anos . 
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Art . 33 - Todos os cargos da Diretoria Executiva serao 
pela livre esco lha dos associados em votação di reta e secre
ta . 

Art . 34 -A Diretoria Executiva se reunirâ ordinariamen
te quinzenalmente, ex traord inariamente sempre que convocada 
pelo Presidente ou a Assembléia Ge ral. 

Ar t. 35 - Em todas as reuniões da Di r e toria Executiva se 
rão lavradas Atas, registradas as deliberações, decisões e 
r esoluçÕes proferidas quando a matéria for de sua comp etên -
cia ou as r ecomendações e p roposiçÕes , quando da alçàda da 
Assembléia Geral ou do Conselho Fiscal . 

Art . 36- O Pr esidente da Diretoria Executiva , ficarâ du 
rante o seu mandato, a disposição da Associação , sem perda 
de seus vencimentos, função ou cargo que possua na Secre t a 
ria de Segurança Publica. 

Art. 37 - Perderâ o mandato , o membro da Diretoria Execu 
tiva que : 

I -Deixar sem justificativas, de exercer o seu manda t o 
durante 30 dias consecutivos; 

II - Deixar de comparecer a 8 reuniões consecutivas da 

XVI - Assina r com o Secretârio Geral Oficios, Títulos de 
SÕc i os Benemér itos e Honorârios , Carteiras Sociais , Atestados 
e Certidões; 

XVII- Assina r cem o Tesoureiro Geral , Cheques e outros 
Documentos para mnvimer,tação de fundos ; 

XVIII - Assinar juntamente com o Secre tirio Geral e TCbOU 
reiro Ge r al , Escriwras Publica s e Operações Imobil iãrias e 
quaisque r outros instrumentos dessa natur eza; 

XIX - Assinar com os Diretores de Depart amentos , a Conta
bil i dade os Balancetes e o Balanço Geral; 

XX -Assinar com os Diretores de Departamentos , Cont r atos 
Termo s e ou t ros documentos Jurídicos ; 

XXI - Dar audiência aos sõc ics; 

XXII - Facilitar ao Conselho Fiscal, o exame 
contas e demais documentos . 

Art. 42 - Compete ao Vice-Pres ident ~ : 

de livros 

I - Substituir o Presidente em todas a s suas ausênc i as ou 
impedimentos; 

l i - Auxiliar o Presidente na superYisão dos Departamen -
tos e Serviços . 

Diretoria Execut iva; Art. 43 - Compete ao Secretário Geral : 

III - Cometer fraudes e irregularidades comprovadas . I - Substitu i r o Vice-Presidente em sua falta ou impedi -

Art . 38 - No caso de impedimento supe r ior a 60 dias, o 
cargo da Diretor ia serâ considerado vago, sendo as suas atri 
buiçÕes cometidas ao membro cujas atividades guardem confor-=:
midades com a de cargo vago, até a data das eleiçÕes, se não 
ocorrer mai s de tr~s (3) vagas na Diretoria , hip6tese em que 
serâ convocada a Assemblêia Gera l extraordinâria para e l eger 
e dar posse aos novos membros . 

Art. 39 - No caso de ren~ncia da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal~ serã realizada nova eleiçio de Diretores e 
Conselheiros no prazo de 15 dias, a qua l serâ homologada, ex 
cepcionalmente, pela Assemblé i a Geral Extraord i nãria convoca 
da para esse fim, que darâ posse aos eleitos na mesma sessão, 

Art. 40 - Os mandatos de cargos eleitos t erâ exercício 
gra t uito e deverâ ser r egistrado nas fichas dos sõcios elei
t os e em seu livro pr õprio . 

SEÇÃO IV - DA COHPET~NCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art . 41 - Ao Pr esidente compe te : 

I - Representa r a Associação em Juizo e nas relações ex
ternas e internas ; 

I I - Convocar, presidir e assinar as Atas das sessoes da 
Diretoria ; 

III - Comparecer com direito a voto , as sessões da Assem 
bléia Gera l, com exceçio dos casos previstos no Art . 22 ; 

IV - Comparecer quando convocado, perante o Conselho Fis 
cal a f im de prestar esc larecimentos a respeito de sua ges 
tão; 

V - Cumprir e fazer cumpr i r a l ei, este Estatuto e as Re 
soluções dos Poderes Sociais ; 

VI - De fender perante as autor i dades constituídas os in
teresses da Associaçio; 

VII - Zelar pelo conceito e prestígio da As soc i açio ; 

VIII - Pugnar pe rante as autoridades administrativas pe 
los interesses profiss i onais de carâter coletivo dos s6cios; 

IX - Designar com prévia autorização da Diretoria Execu
tiva ,os Diretor es de Departamentos, assim como representant es 
junto aos 6rgios centrais dos servidore s p~b lico s ; 

X- Designar comissão e superintender os Departamentos e 
demais serviços ; 

XI - Promover Sindicincia quando houver i rregularidade 
na ASSEGUP ; 

XI I - Aplicar penalidades aos sõcios nos t ermos do Esta 
t u t o ; 

XIII - Decedir e tomar provid~ncia em casos urgent es e 
imprevistos, submet endo a Di retoria Executiva a deci sio em 1? 
Sessio que esta realizar ; 

XIV- Autorizar o pagamento de emprés timos de benefícios, 
bem como t oda e qualquer despesa devidamente aprovada e com
provada , pe l a Dire toria ; 

XV - Visar todo e qualquer documento de Rece i ta e Despes~ 

mento ; 

II - Organizar 0 supe r intender todas as 3ti vLdadcs da Se
cretaria; 

I I I - Ter a seu cargo o expediente da Associaçio; 

IV - Redigir e assinar, quando au torizado pelo Pre sidente 
a correspondência da Associação; 

V - Assinar com o Presidente todo 0 expedient e 
no Art . 41 , ~tens XVI e XVIII; 

I 
constante! 

VI- Re l ata r aos sõc ios admitidos e readmit idos, 
ace itação ou não. 

" sua! 

Art . 44 - Compete ao Secretário Adjunto : 

I - Substituir o Secre t ário Geral em todas a ~ suas faltas 
ou impedimentos ; 

II - Auxiliar em todo o s e rviço da Secretaria; 

I II - Executar os serviços que lhe forem designados pela 
Diretoria. 

Art. 45 - Compete ao Tesoureiro Geral: 

I - Di rigir a Tesouraria; 

II - Ter sob a sua guarda , os valores e funclos pertencen
tes a Associaçio; 

III - Cont rolar os movimentos da Receita e Despesa da As
soc i açio, depositando no Banco do Brasi l, o saldo disponíve l; 

IV- Assinar com o Presidente , cheques , guias e quaisquer 
ou tros documentos para movimentaçiío de va lores e fundos; 

V - Arrecadar as rendas e receber qualquer 
c reditada à Assoc i açao ; 

importincia 

VI- Assinar todo . e qualquer pagamento, de acordo com 
ar tigo 4 1, itens XVII e XVIII; 

Ar L. 46 - Compe te ao Tesoureiro Adjunto : 

o. 

I - Substituir o Tesoureiro Geral em suas faltas ou impe
dimentos; 

II - Auxiliar o Tesoureiro Geral em suas atr ibuições, con 
tribuindo para a perfei t a regularização dos documentos e ser~ 
viços da Tesouraria. 

SEÇÃO V - DOS DEPARTAHENTOS 

Art . 4 7 A Associação terá como nnidad~ integrante da D~. 
retoria, os seguint es Departamentos dirigici :; !JOr Diretor"s de 
signados nos termos deste Estatuto : 

I - Departamento de Previdência 

I 

·. 
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II - Departamento de Vendas 

111 - Departamento Social Desport~vo 

I V - Departamento Jurídico. 

Parágrafo Onico - Desde que haja necessidade, poderá a Di 
retoria.Executiva criar ou extingir Departamentos e designar 
Diretores para os mesmos . 

li - Despachar e submeter a apreciação do Presidente todo 
o expediente do Departamento . 

Art. 50 - O Departamento Social Desportivo congregarar em 
reun1oes periódicas com o objetivo cultural , artístico e re -
creativo, promovendo converências de caráter literário, cien
tífico ou técnico, exposições de artes, audições de músicas , 
·projeção cinematográfica, jogos desportivos , festas dançantes 
excursões e outros similares. 

Art . 48 - •o Departamento de Previdência prestará aos so- Art . 51 - Ao Diretor do Departamento Soc i al Desportivo 
cios fundadores a efetivos , os seguintes beneficios: compete : 

I - Em vida, que são: 

a) Auxílio Casamento 

b) Auxílio Natalidade 

c) Auxílio Doença 

d) Auxílio Operação 

II - Em morte , que sao : 

a) Pecúlio 

b) Auxílio Funeral 

c) Auxílio Solidariedade. 

§ 19 - As normas para a concessão dos auxílios serão fixª 
dos pela Diretoria observando-se os seguintes princípios: 

I - Qs membros da,família dos sócios fundadores 
vos (conjuge e filhos menores) terão direito aos 
doença e operação; 

e efeti -
auxílios 

I - Indicar o Sub-Diretor ; 

li - Coordenar as atividades do Departamento ; 

lll - Despachar com o Presidente todo o expediente do De
partamento . 

Art . 52 - O Departamento de Vendas promoverá os meios ne
cessários afim de possibilitar aos associados a aqu i sição de 
generos alimentícios e utilidades em geral nas me l hores condi 
ções de preços e qualidade . 

Parágrafo ún ico - As vendas se processarão a dinheiro ou 
mediante desconto em folha de pagamento. 

Art . 53 - Ao Diretor de Departamento de Vendas compete : 

I - Indicar o Sub-Diretor; 

Il - Responder perante a Associação, pe los negócios 
tuados pelo Departamento; 

efe-

111 - Assinar com o Presidente, todo o expediente do De -
partamento . 

I I - Os sócios novos ficam SUJ eltos ao prazo de carência Art . 54 - O Departamento Jurídico dar á assistência Jurídi 
de 1 ano para aquisição do direito aos auxílios e benefícios, ca a Associação e aos sócios . 
exceto o funeral ; 

II I - O pagamento dos benefícios dependerá da prova do 
Art . 55 - Ao Diretor do Departamento Jurídico compete: 

evento; 1 - I ndicar o Sub- Diretor; 

IV- O Auxílio Casamento sera concedido por ocasião doca 11 - Redigir minutas de Atos, Contratos , Termos, Procura 
sarnento do sócio;. çÕes , Escrituras e quaisquer out ros Instrumentos Jurídicos;-

V - O Auxílio Natalidade será concedido quando ocorrer 
nascimento do filho do sócio ; 

0 lll - Pretar na medida do possível toda e qualque r assis 
tência Jurídica aos sócios e a Associação; 

VI - O Auxílio Doença será concedido ao sócio , conjuge,fi IV - Emitir Parecer de natureza Jurídica, por solicita -
lhos e inclusive, os casos de nascituros a termos e natimorto çao do Presidente, dos Diretores ou de qualquer Poder Social 
prematuro; 

VII - Quando se tratar de feto, sera concedido unicamente 
o Auxílio Funeral ; 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇOES 

VIII - A Assoc iação poderá celebrar 
sa funerária di re tamente, descontando-o 
a família beneficiária; 

Art . 56- As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal, 
contrato com a empre- serão rea l izadas na 1 ~ quinzena de dezembro e obser vados os 
do auxílio a ser pago seguintes ítens: 

IX - Para efei to dos Auxílios Natalidade o Funeral, 
te serão cons iderados as gestações de 7 meses completos 
prematuros e de 9 meses para gestação a termo ; 

I - As eleições serão procedidas por escrutínio secreto , 
somen em chapas previamente registradas; 

para 

X - Os benefícios concedidos em vida, prescreverão depois 
de decorrido 1 ano da data do evento. 

l i - Os pedidos de registro das chapas serão dirigidos ao 
Pres i dente da Associação e entregues a Secretaria até 10 dias 
antes da data marcada para o pleito; 

III - Na chapa eleitoral, deverá constar a palavra DIRETQ 
§ 29 - O Pecúlio será pago ao benefic iário ou beneficiá - RIA EXECUTIVA a baixo da mesma, as respectivas funções, se

riosindicados pelo sócio falecido, na omissão do coni uge so - guindo do nome do associado e sua respectiva assinatura e pa-
brevivente ou na falta deste aos legítimos he rdeiros ; ra 0 CONSELHO FISCAL deverá seguir o mesmo roteiro; 

§ 39 - O valor do Pecúlio corresponderá ao das mensalida-
des pagas pelos associados a partir de sua admissão na 
ASSEGUP; 

§49 - O Pecúlio será devido 1 ano após a inscrição, sendo 
devolvido aos beneficiários na ordem estabe l ecida no § 29 des 
te artigo, o valor correspondente as mensalidades pagas pelÕ 
sócio falecido antes de terminado o prazo de carência ; 

§ 59 - O Auxílio Solidariedade c"onstitu ido pelo montante 
dos descontos efetuados em fo lha de pagamento dos sócios con
forme preceitua o § 19 deste artigo, será pago obedecendo- se 
o disposto no § 29 . 

Art . 49 - Ao Diretor do Departamento de Previdência comp~ 
te: 

I - Indicar o Sub-Diretor do Departamento 

IV - A chapa para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal 
será composta de 6 membros r espectivamente, e quanto ao Canse 
lho Fiscal será de 3 Titulares e 3 Sup l entes ; 

V - É vedado o registro do mesmo candidato em mais de 
chapa; 

VI - Uma vez registrada as chapas, nao poderão ser altera 
das , sob pena nulidade ; 

VII - A Secretaria fornecerá a Assembléia Geral, a rela -
ção dos.sócios que poderão votar e serem votados; 

VHI - A Assembléia Geral reunir- se- á antes do pl ei to, a 
fim de designar A data e indicar os 5 membros que dirigirão 
os trabalhos da eleição , constituída de .1 Presidente, do 19 
e 29 Secretários e 2 escrutinadores, escolhidos dentre os 
presentes ; 
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IX - Terminada a votaçio seri procedida a apuração auto
mitica, onde seria proclamados os eleitos, devendo ser lavra 
do 1 Ata dos t r aba 1 h os e assinada obriga to r i ã
men t e pelos 5 membros; 

X- Havendo empate, será considerado e l e ito o soc1o ma i s 
ant igo para o cargo de Presidente do quadro social , persis -
ti ndo o empate, seri obse rvado a legislaçio Pais. 

Art . 58 - Os ele itos serao cons i derados empossados para 
os efeitos legais na 1' quinzena de janeiro do ano seguinte 
ao da rea lização do pleito. 

Parigrafo único - O didpOsto neste artigo nao se aplica
ri aos ele itos para preenchimento de vagas , cuja posse sera 
imediata, a critirio do Presidente da Diretoria Executiva. 

Art . 59 - Sio condiç~es para elegibilidade : 

I - Ser , o candida to, servidor ativo e inativo da Secreta 
ria de Segurança PÚb l ica; 

II - Contar com m;;, is de 1 ano como servidor da Secretaria 
de Segurança PÚblica; 

III - Estar em pleno gozo de seus dire itos civis e so -
c i ais; 

IV - Estar quite com suas mensal idades na Associaçio. 

Art. 60 - Sem prejuízo do artigo an t e rior, item li qual 
que r associado poderi ser candidato a ele i ção , desde que apr~ 
sente condiç~es, capacidade, confiança e sendo inclusive apo~ 
tado pela Assembliia Gera l. 

CAPITULO VIII 
DOS EMPREGADOS 

Art . 61 - Os quadros , sali r ios e gratificaç~es aos empre-
gados, serão aprovados pela Diretoria mediante pr oposta do 
Presidente da mesma . 

Art. 62- Os empregados seria admit i dos, designados , li
cenciados , punidos e demi t idos pelo Presidente da Associação 
ouvido a Diretoria . 

Art . 63- Os deveres, dire itos e encargos do s empregad os 
seria fixados no regul amento dos empregados da As sociação. 

Art . 64 -A demissão de qualque r da ASSEGUP , seri fixada 
no quad r o de avisos, onde dever á constar oJ mo tivo pela qual 
foi demi tido para que o caso nio se repita . 

CAP l 'fL'LO IX 
DO PATRJ.HÔN'!:O, RECEITA E DESPESA 

Art . 65 - O Patrim6nio Soci Dl da ASS EGUP , constit uir - se- i 
de todos os bens móveis e i.nóveis , v:1:.ore s e direitos perten
centes a Associação ou os que vPnPam s se r aciqu ~ r. i dos e in(:or 
parados , a qualque r ti t ulo . 

Art. 66- A venda d~: qual1uer móvd e i r.1Óve l dependerá, 
de autorização da Assemb léia Ge ral . 

Art . 67 -A Rcceit:a ú·1 ASS EGUP constituir-se-á das contri 
buiç6es dos sócios, j óias, emolumentos, vendas, subvenç~es 
participaç~es, taxas, doaç~es quaisquer outras formas que se 
jam inst i t u ídas e aprovadas pela Assemb l éia Geral de na t urezã 
trans itória ou permanente . 

Art . 68 - A Receita e a Despesa da ASSEGUP deve guardar 
conformidade com o orçamento programa de cada programa de ca 
da exercício, ressa l vando-se os casos de alterações, devida~ 
mente aprovadas pelo Conselho Fiscal . 

Art . 69 - Todos os r egistro re lativos a Recei t a e Despe -
sas da ASSEGUP deve ser mantidos atualizados em documento pr_:: 
prio , para as verificaçÕes e fiscalizaç~es previ stas. 

Art . 70 - A ASSEGUP somente poderi ser dissolvida pela As 
semblé i a Gera l Extraordinâria, exclusivamente convocada para 
esse fim, considerando-se a decisão nesse sentido se na ses -
são for apresentado 80% (oitenta por cento) dos votos dos só
c i os fundadore s e e fetivos, em pl eno gozo de seus direitos . 

Art. 71 - No caso de <.p rovada a disso luçio da ASSEGUP o 
Patrimônio será destinado na fo rma que decidir a Assembléia 
Geral, a 1 e ntidade de natureza social, filantrópica ou a Se
cretaria de Segurança PÚbl ica , sendo designado 1 comi ssão de 
l iquidantes, compo sta de 3 sócios fundadores e 3 sócios efeti 
vos, empossados na mesma sessio . 

CAPITULO X 
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 72 - O exercício soci al e finance iro 1n1c1ari a 19 
de janeiro e terminari em 31 de dezembro de cada ano, sendo o 
resultado econômico transferido para o fundo de reserva. 

§ 19 - O fundo de reserva r esponderá pelos preJ U1zos e 1n 
denizaç~es aos empregados porventura existentes; 

§ 29 - O fundo de reserva dividir-se-i em 3 sub-contas 
dis tintas as quais r eceberão o resultado econômico na forma 
abaixo d i scriminada : 

I- Reserva para preJ U1zos - 10% (dez por cento) ; 

II - Reserva para depreciação- 10% (dez por cento ); 

Ill - Reserva para Pecúlio- 80% (oitenta por cen to ) . 

Art . 73 - Nenhum direito d~ restituição e de ressarcimen
to seri dado ao sócio eliminado . 

Art. 74 - Ocorrendo renúncia coletiva da Di retoria Execu
t iva e do Conselho Fiscal , competirá a Assembléia Geral desi
gnar 1 triunvirato , até que s e j a de t erminada a data da nova e 
·leição . 

Art. 75 - A vigência do mandato dos membros da Dir etoria 
Exe~utiva e do Conselho Fiscal sera considerada até a posse 
dos respectivos sucessores . 

Art . 76 - O sócio que renunciar no exerc1c10 do cargo da 
Diretoria Executiva ou do Conse l ho Fiscal só poderi vo l tar a 
candidatar-se a cargo ele t ivo após ter decorrido 4 anos da da 
ta da renuncia. 

Art. 77 - A e leição dos memb ros da 1'? Dil.'f•toria Execut i va 
e Conselho Fi scal deveri ocorrer no prazo de 90 ~ias a contar 
da publicação deste ,dcvendo a ASSEGUP ser dirigida por 1 triun 
.virato, composto de sócios fundadcres,o qual terá as meS::.· 

mas competências estatutirias definidas par a a Di r etór i a Exe
cutiva e Conselho Fiscal . 

Este Estatu to foi aprovado em sessão de Assembl 6ia Geral, 
rea l izada em 14 de outubro de 1982 . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAP.-1. 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRHIEIRO ( 19) TERHO ADITIVO AO CONVÊNIO N9 003/82- PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A. 
JUNTA C0~1ERCIAL DO 'l'ERRITÓRJ O FEDJ:RAL DO AHAPÁ, VISANDO A 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS PARA O FUNCIONAHENTO DESSE ÓRGi\0 
DE DELIBERP.Ç.IiO COLETIVA . 

Av~ quinze (15) d i as domes de dezembro do ano de hum 
mil novecentos e oi tenta e dois ('982) o GOVERNO DO TC:RRITÓ
RIO FEDERAL DO AHAPÁ, doravante denominado simplesmente CO
VER , nes te ato representado pelo seu Governado r Senhor ANNI
BAL BARCELLOS c a J UNTA CONERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
ili'lAPÁ, a seguir designada JUCAi', neste a to representada por 
seu Presidente, Senhor ABDALLAH HOUAT , acordam celebrar o 
presente Termo Aditivo, conforme Cl áusu l a aba i xo especifica
das : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Objetivo do presente Te rmo Aditivo 
é prorrogar para 31 de março de 1983 , a vi gênci a do Convênio 
ora aditado . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanecem ina l t eradas as demais Cláu
s ulas do Convênio aditado . 

E, por estarem as~im j ustos e convencionados , ass inam o 
presente instrumento .em ( 05 ) vias de i gual teor e forma 
na presença de duas (02) testemunha s. 

Nacapi , 15 de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador = 

ABDALLAH HOUAT 
= JUCAP 

TESTE~illNHAS : IlegÍve is 
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PROCURADORIÁ GERAL 

CONV~NIO N9 081/82 - PROG 

TERNO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TER 
RI TÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ E A PREFEITURA ~ruNICIPAL ' DE ~~CAPÁ 

PARA OS FINS NELE DECLARADOS: 

Aos vinte e quat r o (24) dias· do mês de novembro do ano 
de hum mil novecentos e oitenta e ·dois ( 1982) , de um l ado o 
GOVERNO DO TE}RITÓRI O FEDERAl> DO A}~PÁ, representado neste 
ato pelo Exce l entíssimo Senhor ANNIBAL BARCELLOS, Gove r nador 
do Território Federal do AmapáJ daqui em dian te denominado 
simplesmente GOVERNO e a PREFE ITURA HUNICIPAL DE ~~CAPÁ. re
presentada pel o Excelent íssimo Senhor Prefeito Hunicipal, NU 
RILO AGOSTINHO PINHEIRO , denomi nadp doravante PREFEITURA, re 
solvem de comum acordo , firmar o presente CONVENIO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDA}IENTO LEGAL : O presente Convê -
nio fo i elaborado com fundamento no Decreto-Lei n9 200, art. 
126, § 29 , letra "f " , de 25 dê fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objetivo do presente Convê
nio visa a execução dos serviços de asfaltamento de vias do 
Sistema Viário de Nacapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Destinar recursos para atender a execução do presente 
Convênio no valor d~ Cr$ : 60.000 .000,00 (sessenta milhÕes de 
cruzeiros). 

b) FÍscalizar e a~ompanhar a execução dos serviços obje
to deste Convênio, através da Secretaria de Obras e Serviços 
PÚblicos . 

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 
acordo com o que es tabe l ece a Cláusula Segunda deste Convê -
nio . 

b) Prestar contas ao Governo, através da Secretaria 
Finanças, conforme estipulado na Cláusula Sétima . 

de 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assinatura deste Convênio, no valo r de Cr$ : 60 . 000 .000,00(se.§_ 
senta milhÕes de cruzeiros) serão a l ocadas da seguinte manei 
ra: Cr$ : 47 .000 .000,00 (qua renta e sete milhÕes de cruzeiros) 
correrá i conta do Imposto On i co sobre Ninerais do País, Pr6 
grama 16885311 . 357 , Categor i a Econômi ca 4 .1. 1 .0 .00, conforme 
Nota de Empenho n9 1. 192, emi t ida em 23 .1 1 . 82, e o restante, 
no valor de Cr$: 13. 000 .000,00 (treze milhÕes de cruzeiros ) 
dos Encargos Gerais da União, Programa 168853 11. 357, Catego
ria Econômica 4 . 1.1.0.00, confo rme Nota de Empenho n9 1.1 91, 
emitida em 23 . 11 . 82.. 

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os 
destinados i execução do presente Convênio serão 
de uma só vez, após a assinatura do Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: OS 

recursos 
liberados 

recursos 
que por força deste Convênio a Prefeitura receberá, enquanto 
nao fo rem aplicados aos fins a que se destinam, serão deposi 
tados em conta bancária especial , a ser movimentada pela Pre 
feitura, ob r igando-se a envi a r ao Governo , ex t rato de contã 
e fazer constar nos diversos documentos de sua pre stação de 
contas, o nome do sacado, os valores, as datas das emissões 
dos cheques , a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TI~~ - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A Prefeitura deve 
rã pres tar contas da aplicação dos recursos rece]?idos à se·: 
cretaria de Finanças, no máximo 30 (trinta) dias após o tér
mino da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : Este Convênio terá a vigên -
cia até 31 de dezembro de 1982 . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇ0ES: O presente Convênio poderá 
ser alterado , através de aditamento, ' para o fie l cumprimento 
das obrigações deste Termo . 

CLÁUSULA DgCINA - RESCI SÃO : A inobservância de qua i squer 
c l áusulas, condições ou obr igações do presente Convênio , bem 
como por motivo de conveniênc ia ou por outro acordo entr e as 
partes convenentes , provocará s ua ~mediata r esc isão , indepen 
dente de ação, notificação ou interpel ação judicial . -

CLÁUSULA DÉCI~~ PRI~IEIRA - FORO : Para dirimir quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento de qua l 
quer cláusula deste Termo , as partes convenentes elegem o Fo 
roda Comarca de'Hacapã , com excl usão de qua l quer outro , por 
mais privilegiado que seja . 

E, para f irmeza e validade do que ficou estipulado , la
vou-se o presente Termo que , depois de lido e achado confor
me , vai ass inado pelas partes convenentes , em cinco (OS)vi as 
de i gua l teor e forma, para o mesmo f im, na presença de duas 
(02) t estemunhas ab~ixo nomeadas . 

Hacapá , 24 de novembro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador · 

~ruRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito 

TESTEHUNIIAS : 
Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 083/82 - PROG 

TERHO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERL'lO DO TER 
RITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A CONPAN!liA DE DESENVOLVUIENTO DO 
M~PÁ - CODEASA, CONSOANTE DISPOSIÇ0ES ABAIXO. 

Aos dez (10) dias do mês de dezembro do ano de hum mi l 
novecentos e oitenta e do i s ( 1982) , de um laio o GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ, representado neste ato por seu 
Gove rnador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denomi 
nado simplesmente GOVERNO e a COHPANHIA DE DESENVOLVHIENTO Õo 
MWÁ, neste a to representada por seu Diretor-Presidente, Se 
nhor HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS, adiante denominada sim 
plesmente CODEASA, resolvem de comum acordo celebrar o pre~ 
sente CONVÊNIO, mediante as cláusu las e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEI RA - FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente CONVÊ
NIO foi celebrado com fundamento no disposto no a r t.· 18 , itcm 
XVII, do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e art . 
126, § 29 , l etra "f" do Decre t o-Lei 200 , de 25 de fevereiro, 
de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O presente CONVÊNIO tem por 
ob j etivo a t ender o Apoio i Produção de Sementes e Hudas . 

CLÁUSULA TERCEIRA - 0BRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Des t inar recursos para atender a execução do presen 
te CONVÊNIO, no valor de Cr$ : 5 .000 .000 ,00 (cinco milhÕes d; 
cruzeiros) . 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ob 
jeto deste CONVÊNIO, a t ravés da Secretaria de Agricult~ra . 

II - DA CODEASA : 

a ) Empregar os recursos transfe r idos pelo GOVERL'IO, de 
acordo com o que estabelece a Cláusu la Segunda deste CONVÊ
NIO . 

b) Pres t ar contas ao GOVERNO a trevés da Secretaria de 
Finanças , conforme estipulado na Cl áusula Sétima . 

da Ai 
cinco 
GTFA-

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente 
sina tura deste CONVÊNIO no valor de Cr$ 5 .000 .000 , 00 ( 
mi l hÕes de cruzeiros), correrá i conta do CONVÊNIO 
POLA}~ZÕNIA/P IN/82, conforme No ta de Empenho n9 7, emitida 
em 24- 11 - 82. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os r ecursos des 
tinados i execução do presente CONVENIO, serão liberados de 
uma só vez, após a ass inatura deste inst rumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força des t e CONVÊNIO a CODEASA receberá , enquantonão 
forem aplicados aos f ins a que se destinarem, serão deposit~ 
dos em conta bancária es,pecial, a ser movimentada pela 
CODEASA-, obr i g-ando-se a enviar ao GOVERNO extrato de conta 
e fazer constar nos diversos documentos de s uas pres tações de 
contas, o nome do sacado, os va l ores, as datas das emissões , 
dos cheques a quem foram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SÉTI~~ - PESTAÇ0ES DE CONTAS: A CODEASA deverá ' 
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prestar contas da aplicaç~o dos recursos recebidos a Secreta 
ria de Finanças , no máximo trinta (30) dias após o término 
da vigência do presente CONV~N LO . 

CLÁUSULA OITAVA VIG~NCIA: O presente CONV~NlO terá a 
vigência a té trinta e hum (31) de dezembro do corrente ano. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: O presente CONVI:'.NIO poderá 
ser alterado alravés de aditamento, para o fiel cumprimento' 
das obrigaçÕes des te Termo. 

CLÁUSULA DÊClHA- RESCiSÃO : A inobservância de quaisquer 
clá~sulas , condições ou obrigaçÕes do presente CONVENIO ; bem 
corno por motivo de conveniência ou por acordo entre as par 
tes convenentes, provocará sua imediata rescisão, independeo 
te de ação , notificação ou interpelação judicial. -

CLÁUSULA DÉCIHA PRiMEIRA- FORO: Para dirimir quaisquer , 
d~vidas surgida s em consequência do não cumprimento de qual
quer cláusula deste Termo, a s p:~rr<>s convenentes elegem o FQ 
ro da Comarca de Macapá, com exclusão de qualquer outro , por 
mais privilagiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, la
vrou- se o present e Termo que , depois de lido e achado confor 
me , vai assinado pe l as partes convenentes, em cinco (05)vias 
de i gual teor e forma, pa ra o mesmo fim, na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Maca pá, 1 O de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Diretor Presidente da CODEASA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLM~S DE CAS&~NTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Nacapá , Ter . 
Fed . do Amapá, Rep~blica Federat iva do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: DOMINGOS DE JESUS e ~~RIA RAIHUNDA DE JE 
SUS SILVA . 

Ele é f ilha de Mar ia Barbosa de Jesus. 

Ela é fil ha de Domingos Silva e Maria de Jesus Silva . 

MITONIO MOREIRA com AURORA BARBOSA DOS SANTOS 

El e é filho de Jacirema Moreira . 

Ela é filha de Manoe l Lima dos Santos e de Maria Barbosa 

dos Santos . 

FRANCISCO DM~SCENO NASCIMENTO com TEREZINHA DE JESUS DE 
CARVALHO CM!POS . 

El e é filho de Vicente Brito Nascimento (falecido) e de 
Celestina Damasceno Nascimento. 

El a é filha de Terezinho de Arnorim Campos e de Maria de 
Carvalho Campos (falecida) . . 

JACINTO COÊLHO ROCHA com ~~IA LECI COSTA DOS SANTOS . 

Ele é filho de Henrique dos Sant os Rocha e de Olga Faça
nha Coêlho . 

Ela é filha de Jovelina Costa Santos . 

Quem souber de qualquer imped imento que os iniba de casar 
S LNOlCATO DOS TRABALHADORES NAS I NDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO T. F. um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

DO A~~PÁ E ESTADO DO PARÁ . 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente os associados do Sindicato dos Trabalhado
res nas lnd~strias Estrativas do T.F . do Amapá e Estado do Pa 
rã, em pl eno gozo de seus direitos sociais, ficam convocados 
para a Assembléia Ge ra l Ordinária a ser realizada no dia 30 . 
12 . 82, em sua sede social à ;1v . Padre J~lio ~1aria Lornbaerd 
2832 , às 20 :00 hora s em primeira convocação e às 20 :1 5 horas 
em segunda convocaçao , para deliberarem sobre a seguinte : 

ORDE~1 DO DlA: 

1. Leitura da ata anterior; 

2. Discussão sobre a aprovação da Prestacão de Conta do 
exerc1c1o de 1981 . 

Macapá, 15 de dezembro de 1982 . 

JOS~ JACY RiBEIRO AI RES 
= Presidente = 

CARTÚRIO DE REGISTRO PÚBLTCO 
PROCLM!AS DE CASA~IENTO 

O Oficial de registro civi l da Comarca de ~lacapâ , Ter
ritório Federa l do Amapá, Rep~blica Federativa do Brasil , faz 
saber que pretendem casar : AUGUSTO CESAR AU!EIDA DA SILVA com 
ANGELA ~~R lA BRITO CONES . 

Ele é filho de Raimundo Ferreira da Silva e de Célia Al 
rne ida da Silva. 

Ela e fi lha de Edilson Gomes Garcia e de Nazilda de Bri 
to Gomes . 

Quem souber de qualquer impediment o lega l que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse- o na forma da Lei . 

Nacapá, 17 de dezembro de 1982. 

ZU ÍLA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Esc revente Autorizada 

Nacapá, 13 de dezemb ro de 1982. 

JOSÉ TAVARES DE AL~!EIDA 
Escrevente em exercício 

MINISTIIRIO DA INDÚSTRIA E DO COHf:RCIO 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M~PÁ 

DOCU~IENTOS DEFERIDOS 

NO ~mS DE NOVEMBRO DE 1982 

CANCELAHENTO 

1136/82 - M. F. LUlA .......... .. .. .. .. .. ... . 
Sede - Av. Almirante Barroso N9810 
Centro - Nacapá/AP 

EXTINÇÃO 

11 67/82- CIA SOUZA CRUZ INDUSTRIA E CO~!ERCIO 
Sede - Rua Candelária N9 66 Centro
Rio de Janeiro/RJ 

PROCESSOS JULGADOS E COLOCADOS EH 
EXIGENCIAS NO ~!ES DE NOVE}ffiRO· DE 

1982 

1115/82 ESCOSAL-ESCRITORIO DE CONTABILIDADE 
SALm!ÃO ALCOLUHBRE LTDA ...... ..... . 

11 54/82 - FILONITO & CIA. LTDA ......... .. ... . 
1162/82 - RODEIO AGROPECUÁRIA LTDA . . ... .... . . 
1216/82 - COPRAM- EMPREENDH!ENTO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA ... ............ .. . .. ... . . . 

PROCESSOS JULGADO INDEFERIDO 

1131/82 -J. C. SILVA ..... .. ..... .... ...... .. 

0745 

1206 

CONSTITUI ÇÃO · 
CONSTITUIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO 

REGISTRO 
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Construção Na 1: 
arma do nosso desenvolvim 

e soberania~~ 

Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

li 

.navio-escola está sendo cons-. 
truído para formar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nível tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

ren 
13 de dezembro-

também serão construídos no 
País. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 

il 

Pág.10 


	

